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DOCUMENTOS DE MATRÍCULA 

✓ O candidato convocado para a matrícula deverá apresentar de forma legível os seguintes documentos originais, 
acompanhados de cópia simples: 
• Para 1ª série do Ensino Médio em seus diversos formatos, a matrícula dependerá da apresentação dos 

seguintes documentos: 
▪ documento de identidade (original ou cópia autenticada), expedido pela Secretaria de 

Segurança Pública (RG), pelas Forças Armadas ou pela Polícia Militar ou Carteira de Registro 
Nacional Migratório – CRNM - (CIE/RNM/RNE) ou Carteira Nacional de Habilitação, dentro da 
validade OU a nova Carteira de Identidade Nacional - CIN; 
a) não serão aceitos em substituição ao RG/CRNM - (CIE/RNM/RNE): Carteira Nacional de 

Habilitação fora da validade ou documentos expedidos por Ordem ou Conselho Profissional 
(exemplo: OAB, Crea, Coren, CRC e outros); 

b) Em caso de perda, roubo ou extravio de “documento de identidade”, o candidato deverá 
apresentar os seguintes documentos: 

1. boletim de Ocorrência Policial ou Declaração/Certidão de Extravio de Documento, datado de no máximo 6 meses 
antes do último dia de matrículas, justificando o fato ocorrido e; 
2. certidão/registro de nascimento para o candidato portador do protocolo do documento de identidade (RG) expedido 
pela Secretaria de Segurança Pública ou de protocolo de Carteira de Registro Nacional Migratório – CRNM - 
(CIE/RNM/RNE) expedido pelo Departamento de Polícia Federal competente. A certidão de casamento substitui a 
certidão/registro de nascimento; 

c) caso o candidato possua apenas o protocolo de emissão do primeiro “documento de 
identidade” expedido pela Secretaria de Segurança Pública (RG) ou de protocolo da CRNM 
- (CIE/RNM/RNE) expedido pelo Departamento de Polícia Federal competente, deverá 
apresentar a certidão/registro de nascimento. 

▪ CPF. Considera-se como documento que comprova o número do CPF: 
a) CPF como documento exclusivo; 
b) RG, desde que contenha o número do CPF; 
c) Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 9.503/97. 

▪ foto 3x4 recente, com fundo neutro; 
a) A ausência da foto 3x4 não impedirá a matrícula, desde que os demais documentos sejam 

devidamente apresentados. 

▪ Histórico Escolar com certificado de conclusão do Ensino Fundamental OU Declaração de 
Conclusão do Ensino Fundamental, assinada por agente escolar da escola de origem; 

▪ o candidato que utilizar o Sistema de Pontuação Acrescida, pelo item “escolaridade pública”, 
deverá apresentar a Declaração Escolar (ver modelo de Declaração Escolar no Anexo I deste 
Manual) ou Histórico Escolar contendo o detalhamento das séries cursadas e o(s) nome(s) da(s) 
escola(s), comprovando, assim, ter cursado integralmente da 5ª a 8ª série ou do 6º ao 9º ano 
do ensino fundamental em instituições públicas; 

▪ o candidato que tenha cursado e concluído o ensino fundamental no exterior e que tenha se 
utilizado do Sistema de Pontuação Acrescida, pelo item “escolaridade pública” deverá 
apresentar uma declaração expedida pelo Consulado do país de origem ou da própria 
instituição de ensino de origem, desde que apostilada e com tradução juramentada para a 
Língua Portuguesa, contendo o detalhamento das séries cursadas e o(s) nome(s) da(s) escola(s) 
que demonstre ter cursado integralmente o equivalente da 5ª a 8ª série ou do 6º ao 9º ano do 
ensino fundamental em instituições públicas do exterior. 

• Para o 1º módulo - para os Cursos do Ensino Técnico (presencial, semipresencial e on-line), a matrícula 
dependerá da apresentação dos seguintes documentos: 

▪ documento de identidade (original ou cópia autenticada), expedido pela Secretaria de 
Segurança Pública (RG), pelas Forças Armadas ou pela Polícia Militar ou Carteira de Registro 
Nacional Migratório – CRNM - (CIE/RNM/RNE) ou Carteira Nacional de Habilitação, dentro da 
validade OU a nova Carteira de Identidade Nacional - CIN; 
a) não serão aceitos em substituição ao RG/CRNM - (CIE/ RNM/RNE): Carteira Nacional de 

Habilitação fora da validade ou documentos expedidos por Ordem ou Conselho Profissional 
(exemplo: OAB, Crea, Coren, CRC e outros); 

b) em caso de perda, roubo ou extravio de “documento de identidade”, o candidato deverá 
apresentar os seguintes documentos: 

1. boletim de Ocorrência Policial ou Declaração/Certidão de Extravio de Documento, 
datado de no máximo 6 meses antes do último dia de matrículas, justificando o fato 
ocorrido e; 

2. certidão/registro de nascimento para o candidato portador do protocolo do 
documento de identidade (RG) expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou de 
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protocolo de Carteira de Registro Nacional Migratório – CRNM - (CIE/RNM/RNE) 
expedido pelo Departamento de Polícia Federal competente. A certidão de 
casamento substitui a certidão/registro de nascimento; 

c) caso o candidato possua apenas o protocolo de emissão do primeiro “documento de 
identidade” do CRNM - (CIE/RNM/RNE) expedido pelo Departamento de Polícia Federal 
competente, deverá apresentar a certidão/registro de nascimento. 

▪ CPF. Considera-se como documento que comprova o número do CPF: 
a) CPF como documento exclusivo; 
b) RG, desde que contenha o número do CPF; 
c) Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 9.503/97. 

▪ foto 3x4 recente, com fundo neutro; 
a) A ausência da foto 3x4 não impedirá a matrícula, desde que os demais documentos sejam 

devidamente apresentados. 

▪ Histórico Escolar com Certificado de Conclusão do Ensino Médio OU Declaração de Conclusão 
do Ensino Médio, emitida pela escola de origem OU Declaração que está matriculado a partir 
da 2ª série do Ensino Médio; 

▪ para os candidatos que concluíram ou estão cursando o Ensino de Educação de Jovens e 
Adultos - EJA ou o Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos– 
ENCCEJA do Ensino Médio: 
a) Histórico Escolar, com Certificado de Conclusão do Ensino Médio OU Declaração de 

Conclusão do Ensino Médio, emitida pela escola de origem OU Declaração que está 
matriculado, a partir do 2º termo da EJA OU 2 Certificados de Aprovação em áreas de 
estudos da EJA; OU 

b) boletim de aprovação do ENCCEJA emitido e enviado pelo MEC OU Certificado de Aprovação 
do ENCCEJA em 2 áreas de estudos avaliadas, emitido e enviado pelo MEC, OU Documento(s) 
que comprove(m) a eliminação de no mínimo 4 disciplinas; 

c) para os candidatos que realizaram o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM até a edição 
de 2016 – Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, expedido pelos 
Institutos Federais ou pela Secretaria da Educação do Estado correspondente; 

▪ o candidato que utilizar o Sistema de Pontuação Acrescida, pelo item “escolaridade pública”, 
deverá apresentar a Declaração Escolar (ver modelo de Declaração Escolar no Anexo I deste 
Manual) ou Histórico Escolar contendo o detalhamento das séries cursadas e o(s) nome(s) da(s) 
escola(s), comprovando, assim, ter cursado integralmente da 5ª a 8ª série ou do 6º ao 9º ano 
do ensino fundamental em instituições públicas; 

▪ o candidato que tenha cursado e concluído o ensino fundamental no exterior e que tenha se 
utilizado do Sistema de Pontuação Acrescida, pelo item “escolaridade pública” deverá 
apresentar uma declaração expedida pelo Consulado do país de origem ou da própria 
instituição de ensino de origem, desde que apostilada e com tradução juramentada para a 
Língua Portuguesa, contendo o detalhamento das séries cursadas e o(s) nome(s) da(s) escola(s) 
que demonstre ter cursado integralmente o equivalente da 5ª a 8ª série ou do 6º ao 9º ano do 
ensino fundamental em instituições públicas do exterior. 

• Para os Cursos de Especialização Técnica de Nível Médio a matrícula dependerá da apresentação dos 
seguintes documentos: 

▪ documento de identidade (original ou cópia autenticada), expedido pela Secretaria de 
Segurança Pública (RG), pelas Forças Armadas ou pela Polícia Militar ou Carteira de Registro 
Nacional Migratório – CRNM - (CIE/RNM/RNE) ou Carteira Nacional de Habilitação, dentro da 
validade OU a nova Carteira de Identidade Nacional - CIN; 
a) não serão aceitos em substituição ao RG/ CRNM - (CIE/RNM/RNE): Carteira Nacional de 

Habilitação fora da validade ou documentos expedidos por Ordem ou Conselho Profissional 
(exemplo: OAB, Crea, Coren, CRC e outros); 

b) em caso de perda, roubo ou extravio de “documento de identidade”, o candidato deverá 
apresentar os seguintes documentos: 

1. boletim de Ocorrência Policial ou Declaração/Certidão de Extravio de Documento, 
datado de no máximo 6 meses antes do último dia de matrículas, justificando o fato 
ocorrido e; 

2. certidão/registro de nascimento para o candidato portador do protocolo do 
documento de identidade (RG) expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou de 
protocolo de CRNM - (CIE/RNM/RNE) expedido pelo Departamento de Polícia Federal 
competente. A certidão de casamento substitui a certidão/ registro de nascimento; 

c) caso o candidato possua o apenas o protocolo de emissão do primeiro “documento de 
identidade” do CRNM - (CIE/RNM/RNE) expedido pelo Departamento de Polícia Federal 
competente, deverá apresentar a certidão/registro de nascimento. 


